
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 27/201 0/GEXBLU/INSS
PROCESSO NO 35338.000023/201 0-77
DL 02/2010

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - iNSS, já
qualificado, por meio de sua Gerência Executiva em Blumenau,
representada pelo seu Gerente Executivo, Sr. William da Sirva
designado pela Portaria/INSS/PRES n' 1.055, de 04/12/2018,
publicada no DOU n' 233, de 05/12/2018. portador da Cédula de
Identidade RG n' 5299182/SESP/SC e CPF/MF n' 078.600.579-30, e
a empresa ELIZABETHA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,
CNPJ 95.809.992/0001-09. com sede na Rua Amazonas n ' 3597 --
fundos. cidade de Blumenau/Santa Catarina, neste ato representado
pelo proprietário, Sr. Cesar Augusto Theis, brasileiro, solteiro.
empresário, inscrito no CPF n' 437.395.209-49. RG 438.858,
expedido pelo SSI/SC, residente e domiciliado na Rua Engenheiro
Ferraz, n' 71, ap. 801. bairro Centro. Blumenau/SC, doravante
denominado apenas como LOCADOR, e em observância ao disposto
na Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1.993 e alterações, RESOLVEM
celebrar aditamento ao Contrato n.' 27/2010/GEXBLU/INSS, nos
seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do
contrato n' 27/2010, pelo período de mais três meses a contar de
30/11/2019 a 29/02/2020 em razão das restrições orçamentárias
impostas pela Lei Orçamentária 2019 e Projeto de Lei Orçamentáría
Anual 2020, nos termos do inciso ll do artigo 57 da Lei n' 8666/93.

Cláusula Segunda -- Da Vigência

Este Termo Aditivo entra em vigência a partir da
assinatura



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cláusula Terceira -- Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se
refere este aditamento

Blumenau/SC, 29 de novembro de 2019

a

PELOêONTRATÁNTE
Nome:.William da Silva
Gerente Executivo - Substituto
CPF/MF: 078.600.579-30
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Nome: Dilson Max da Sirva
CPF/MF: 024.464.41 9-55
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